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TEMA 10

HISTORICO DE CONSIGNACOES EXPEDIDO PELO INSS
PARA DEMONSTRAR DESCONTOS RELATIVOS A
EMPRESTIMOS CONSIGNADOS E CARTOES DE

CREDITO CONSIGNADO

Tema IAC (TJMA): N2 DO INCIDENTE RELATOR: SITUACAO:
10 (TIMA): Desa. SOnia Maria
0800694-23.2022. Amaral Fernandes Mérito Julgado
8.10.0094 Ribeiro
Data Admissao Data do Julgamento Data Publicagao Orgdo Julgador:
(Publicagao): de Mérito: Acérddao Mérito: Secdo de Direito
25/07/2025 25/07/2025 31/07/2025 Privado

Questdao Submetida a Julgamento:

i) se o historico de consignacdes expedido pelo INSS é suficiente para demonstrar a
ocorréncia de descontos relativos a empréstimos consignados e cartbes de crédito
consignado;

ii) se é vdlido ao magistrado exigir a emenda da peti¢cdo inicial com a juntada de
documento hdbil a comprovar a ocorréncia dos descontos alegados pela parte autora.

Tese(s) Firmada(s):

"1. O histérico de consignagdes do INSS, por si so, ndo é documento habil para comprovar
a ocorréncia de descontos de empréstimos consignados, em razdo de suas notodrias
inconsisténcias.

2. E vélida a determinacdo judicial de emenda a peticdo inicial para que a parte autora
junte o contracheque do beneficio, a fim de comprovar o fato constitutivo de seu direito,
sob pena de indeferimento."



Processo(s) Paradigma(s):
Apelagdo Civel n2 0800694-23.2022.8.10.0094.

Observagoes do NUGEP:

Referéncias Legislativas:

CPC/2015, art. 947.
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